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“DISPÕE SOBRE A MODERNIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

SONOROS UTILIZADOS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA E 

PRIVADA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

EMBU DAS ARTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover um ambiente escolar mais inclusivo e acolhedor para 

todas as crianças, especialmente aquelas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e deficiência 

auditiva; 

 

CONSIDERANDO que crianças com deficiência auditiva podem necessitar de equipamentos sonoros 

modernizados e adaptados para garantir a acessibilidade e a comunicação eficaz no ambiente escolar; 

 

CONSIDERANDO que a modernização dos equipamentos sonoros nas escolas públicas e privadas do 

município contribuirá para a melhoria da qualidade do ensino, tornando-o mais acessível para 
estudantes com necessidades específicas. 

 

A comissão mista recomenda sua APROVAÇÃO.  
É o Parecer.  
Sala dos Emancipadores, 26 de março de 2025. 

 

 
Leonel Augusto de Novais Filho   

Presidente da Comissão Mista Permanente 
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Júnior 
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